
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Centro de Saúde de Monção, que integra a Unidade Local de Saúde do Alto Minho, é dotado

de Serviço de Urgência Básica, dando resposta a uma população que ascende às 20 mil

pessoas residentes no concelho de Monção.

Esta unidade de cuidados de saúde está a deparar-se com algumas dificuldades no que

concerne ao serviço de radiologia. De acordo com denúncias que têm chegado ao nosso Grupo

Parlamentar e noticiado na imprensa, o equipamento de raio-x está avariado há

aproximadamente dois meses, causando transtorno à população local. Os utentes que

necessitem de recorrer a este serviço têm de se deslocar aos serviços privados existentes no

concelho ou deslocarem-se a Viana do Castelo, que fica a 80 quilómetros de distância.

A Unidade Local de Saude do Alto Minho está atenta à situação, mas não tem uma data para

solucionar a situação.

Esta situação é altamente penalizadora dos utentes que se vêm impedidos de aceder aos

cuidados de saúde de proximidade de que necessitam e aos quais têm direito. O Bloco de

Esquerda considera fundamental que sejam tomadas medidas para reparar esta situação

rapidamente.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através da

Ministra da Saúde, as seguintes perguntas:

1. O Governo tem conhecimento da situação exposta?

2. Que medidas estão a ser desencadeadas para assegurar a celeridade da aquisição ou

reparação do raio-x?



Palácio de São Bento, 26 de janeiro de 2020

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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